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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Vara Única da Comarca de Santana dos Garrotes

Fórum Desembargador Mário Moacyr Porto – Rua Severino Teotônio, s/n

Santana dos Garrotes/PB – CEP 58.795-000 – Fone(Fax) (83) 3485-1030

___________________________________________________________________________________________________

Processo: 0800423-78.2019.8.15.1161

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: GERFSON MANOEL DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - PE25252

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

Vistos.

 a gratuidade da justiça à parte autora.DEFIRO

Diante da improvável autocomposição nesta fase preliminar, deixo de designar audiência de
conciliação.

 a parte ré para contestar no prazo legal, sob pena de revelia. Deverá com a1) CITE-SE
contestação juntar os documentos que instruíram o procedimento administrativo, apresentar quesitos e
recolher os honorários periciais.

 Com a contestação,  a parte autora para impugnar a contestação no prazo de 152) INTIME-SE
dias úteis.

 a médica perita Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CRM/PB n.4183, cadastrada no3) NOMEIO
TJPB/Convênio, e  honorários no valor de R$200,00 (duzentos reais) a serem pagos pela parte réFIXO
(Convênio n.015/2014).

  a médica perita para realizar perícia, , na parte4) OFICIE-SE em conjunto com outros processos
interditanda, devendo ser designada data com prazo mínimo de 30 (trinta) dias, diante da necessidade de
intimação da parte a ser periciada e as providências de seu deslocamento (art. 156, §5º do CPC/2015).
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Conste o prazo de 15 (quinze) dias para encaminhar o relatório da perícia, a contar da sua realização.
Anexem-se ao ofício os quesitos do Juízo e das partes.

Os quesitos do Juízo são os estabelecidos no Convênio.

 Com a data da perícia,  pessoalmente a parte autora para realizá-la levando todos5) INTIME-SE
os exames, notas fiscais de remédios, atestados, documentos pessoais etc.

 Com a entrega do laudo,  as partes.6) INTIMEM-SE

 Por fim,  conclusão para Sentença.7) FAÇA-SE

Santana dos Garrotes/PB, data da assinatura digital.

 

Joscileide Ferreira de Lira

Juíza de Direito em Substituição

Portaria Gapre nº 1.995/2019

(assinado mediante certificado digital)
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